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A T O S  D A  M E S A

ATO DA PRESIDÊNCIA DL
FRENTE PARLAMENTAR DE APOIO AO CARVÃO MINERAL
Deputada Ada De Luca
Deputado Coronel Mocellin
Deputado Felipe EstevãoATO DA PRESIDÊNCIA Nº 002-DL, de 2020
Deputado Jerry Comper

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SANTA

CATARINA, no uso de suas atribuições, ALTERA o Ato da Presidência nº

023-DL, de 18 de fevereiro de 2019, que constituiu a Frente Parlamentar em

Apoio ao Carvão Mineral, com a finalidade de promover estudos, ações e

encaminhamentos em favor do setor, visto que uma nova fase de desenvol-

vimento da atividade carbonífera se avizinha com a implantação de um

parque térmico no Sul do Estado, ficando assim integrada:

Deputado Luiz Fernando Vampiro
Deputada Marlene Fengler
Deputado Mauro de Nadal
Deputado Milton Hobus
PALÁCIO BARRIGA-VERDE, em Florianópolis, 6 de fevereiro de 2020.

Deputado JULIO GARCIA
Presidente

–––– * * * ––––

P U B L I C A Ç Õ E S  D I V E R S A S

PORTARIAS ALTERAR NÍVEL DE RETRIBUIÇÃO SALARIAL do cargo

de provimento em comissão de Secretário Parlamentar, do servidor

MARCIO DO NASCIMENTO ALCANTARA, matrícula nº 9391, de

PL/GAB-77 para o PL/GAB-90 do Quadro de Pessoal da Assembleia

Legislativa, a contar de 06 de fevereiro de 2020 (Gab Dep Marcius

Machado).

PORTARIA Nº 130, de 07 de fevereiro de 2020

O DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS DA ASSEMBLEIA

LEGISLATIVA, no exercício das atribuições que lhe são conferidas no

art. 18, parágrafo único, da Resolução nº 001, de 11 de janeiro de

2006, convalidada pela Lei Complementar nº 642, de 22 de janeiro de

2015, com redação dada pelo art. 4º da Lei Complementar nº 672, de

19 de janeiro de 2016, e Portaria nº 071, de 5 de fevereiro de 2016

Carlos Antonio Blosfeld

Diretor de Recursos Humanos
–––– * * * ––––

PORTARIA Nº 131, de 07 de fevereiro de 2020

O DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS DA ASSEMBLEIA

LEGISLATIVA, no exercício das atribuições que lhe são conferidas no

art. 18, parágrafo único, da Resolução nº 001, de 11 de janeiro de

2006, convalidada pela Lei Complementar nº 642, de 22 de janeiro de

2015, com redação dada pelo art. 4º da Lei Complementar nº 672, de

19 de janeiro de 2016, e Portaria nº 071, de 5 de fevereiro de 2016,

RESOLVE: nos termos dos arts. 9º e 11 da Lei nº

6.745, de 28 de dezembro de 1985, em

conformidade com as Resoluções nºs 001

e 002/2006, e alterações, e convalidada

pela Lei Complementar nº 642, de 22 de

janeiro de 2015, RESOLVE:

Coordenadoria de Publicação - Sistema Informatizado d e Editoração
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RETIFICAR os vínculos de pertinência dos

servidores abaixo relacionados, ocupantes de cargos de Secretário

Parlamentar, código PL/GAB, que passam do gabinete do Deputado

Dr. Vicente para o gabinete da Deputada Anna Carolina, a contar de

6 de fevereiro de 2020.

PORTARIA Nº 134, de 07 de fevereiro de 2020

O DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS DA ASSEMBLEIA

LEGISLATIVA, no exercício das atribuições que lhe são conferidas no

art. 18, parágrafo único, da Resolução nº 001, de 11 de janeiro de

2006, convalidada pela Lei Complementar nº 642, de 22 de janeiro de

2015, com redação dada pelo art. 4º da Lei Complementar nº 672, de

19 de janeiro de 2016, e Portaria nº 071, de 5 de fevereiro de 2016
Matrícula Nome Nível

3852 EDSON ROBERTO JUNKES PL/GAB-72
RESOLVE: nos termos dos arts. 9º e 11 da Lei nº

6.745, de 28 de dezembro de 1985, em

conformidade com as Resoluções nºs 001

e 002/2006, e alterações, e convalidada

pela Lei Complementar nº 642, de 22 de

janeiro de 2015,

6648 TATIANA SILVEIRA DOS SANTOS
PREDEBON

PL/GAB-73

7780 MARIO SERGIO PEIXER PL/GAB-65
7777 NADIA KESSLER PL/GAB-69
8050 DATTERO ANTUNES ESCOBAR PL/GAB-76
8222 SANDRA GONCALVES DE JESUS MACHADO PL/GAB-44
8400 LORIANO ROGERIO COSTA PL/GAB-63 NOMEAR CARLOS EDUARDO DE SOUZA NEVES,

matrícula nº 5166 para exercer o cargo de provimento em comissão de

Secretário Parlamentar, código PL/GAB-97, Atividade Administrativa

Interna, do Quadro do Pessoal da Assembleia Legislativa, a de 06 de

fevereiro de 2020 (Gab Dep Sergio Motta).

8535 RODRIGO MACHADO PL/GAB-73
8639 RUDIBERT TANK PL/GAB-54
9264 NEILA NÁDIA MARTINS PL/GAB-75
9267 VILMAR DELAGNOLO PL/GAB-38
9339 IVO SCHMITT FILHO PL/GAB-73

Carlos Antonio Blosfeld9529 SHIRLEI CLAUDETE COSTA DE OLIVEIRA PL/GAB-84
Diretor de Recursos Humanos9810 IRINEU PASOLD PL/GAB-63

–––– * * * ––––10202 PAULO SERGIO ZICK PL/GAB-63

PORTARIA Nº 135, de 07 de fevereiro de 202010228 OLISSES DE JESUS DUARTE PL/GAB-44
10292 TIAGO RENAN BARROS PL/GAB-66 O DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS DA ASSEMBLEIA

LEGISLATIVA, no exercício das atribuições que lhe são conferidas no

art. 18, parágrafo único, da Resolução nº 001, de 11 de janeiro de

2006, convalidada pela Lei Complementar nº 642, de 22 de janeiro de

2015, com redação dada pelo art. 4º da Lei Complementar nº 672, de

19 de janeiro de 2016, e Portaria nº 071, de 5 de fevereiro de 2016

10432 ALVARO SALGADO BERNARDINI BASTO DA
SILVA

PL/GAB-52

Carlos Antonio Blosfeld

Diretor de Recursos Humanos

–––– * * * ––––

PORTARIA Nº 132, de 07 de fevereiro de 2020 RESOLVE: nos termos dos arts. 9º e 11 da Lei nº

6.745, de 28 de dezembro de 1985, em

conformidade com as Resoluções nºs 001

e 002/2006, e alterações, e convalidada

pela Lei Complementar nº 642, de 22 de

janeiro de 2015,

O DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS DA ASSEMBLEIA

LEGISLATIVA, no exercício das atribuições que lhe são conferidas no

art. 18, parágrafo único, da Resolução nº 001, de 11 de janeiro de

2006, convalidada pela Lei Complementar nº 642, de 22 de janeiro de

2015, com redação dada pelo art. 4º da Lei Complementar nº 672, de

19 de janeiro de 2016, e Portaria nº 071, de 5 de fevereiro de 2016, NOMEAR JOHN GRASS, para exercer o cargo de

provimento em comissão de Secretário Parlamentar, código PL/GAL-68,

Atividade Administrativa Interna, do Quadro do Pessoal da Assembleia

Legislativa, a contar da data de sua posse (Liderança do PSL).

RESOLVE:

RETIFICAR os vínculos de pertinência relativos à

lotação dos servidores abaixo relacionados, que passam do gabinete

do Deputado Dr. Vicente para o gabinete da Deputada Anna Carolina, a

contar de 06 de fevereiro de 2020.
Carlos Antonio Blosfeld

Diretor de Recursos Humanos
–––– * * * ––––

Matrícula Nome do Servidor

REDAÇÕES FINAIS9178 ANDRE LUIZ BAZZO
8336 LUCELIA MARIA ARALDI

Carlos Antonio Blosfeld EMENDA SUBSTITUTIVA GLOBAL AO PROJETO DE LEI

Nº 0346.2/2019Diretor de Recursos Humanos

–––– * * * –––– O projeto de Lei nº 0346.2/2019 passa a ter com a

seguinte redação:PORTARIA Nº 133, de 07 de fevereiro de 2020

O DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS DA ASSEMBLEIA

LEGISLATIVA, no exercício das atribuições que lhe são conferidas no

art. 18, parágrafo único, da Resolução nº 001, de 11 de janeiro de

2006, convalidada pela Lei Complementar nº 642, de 22 de janeiro de

2015, com redação dada pelo art. 4º da Lei Complementar nº 672, de

19 de janeiro de 2016, e Portaria nº 071, de 5 de fevereiro de 2016,

“PROJETO DE LEI Nº 0346.2/2019

Altera a Lei nº 14.365, de 2008, com a

redação dada pela Lei nº 17.725, de 23 de

abril de 2019, que “Determina a afixação de

cartazes, nos locais que especifica, com

mensagem sobre exploração sexual e tráfico

de crianças e adolescentes”, para incluir a

divulgação do aplicativo Proteja Brasil no

texto dos cartazes a que se refere.

RESOLVE:

RETIFICAR o vínculo de pertinência da Função

Gratificada, código PL/FG-4, para o qual foi designada a servidora

LUCELIA MARIA ARALDI, matrícula nº 8336, do gabinete do Deputado

Dr. Vicente para o gabinete da Deputada Anna Carolina, a contar de 06

de fevereiro de 2020.

Art. 1º O art. 1º da Lei nº 14.365, de 25 de janeiro de 2008,

com a redação dada pela Lei nº 17.725, de 23 de abril de 2019, passa

a viger com a seguinte redação:
Carlos Antonio Blosfeld “Art. 1º ..............................................................................
Diretor de Recursos Humanos ..........................................................................................

–––– * * * ––––

Sistema Informatizado de Editoração - Coordenadoria d e Publicação
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Parágrafo único. O texto contido nos cartazes terá os

seguintes dizeres:

Art. 2º A empresa distinguida com o Selo Logística Reversa

de Resíduos Sólidos, nos termos desta Lei, poderá utilizá-lo para os

fins de divulgação de sua marca, produtos e serviços.‘EXPLORAÇÃO SEXUAL E TRÁFICO DE CRIANÇAS E

ADOLESCENTES SÃO CRIMES: DENUNCIE JÁ! DISQUE 100. A

DENÚNCIA TAMBÉM PODE SER FEITA POR MEIO DO APLICATIVO

PROTEJA BRASIL’ (NR)”

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

SALA DAS COMISSÕES, em Florianópolis, 18 de dezembro de

2019.

Deputado ROMILDO TITONArtigo 2º Esta Lei entra em vigência na data de sua

publicação.” Presidente da Comissão de Constituição e Justiça
–––– * * * ––––Sala das Sessões,

EMENDA SUBSTITUTIVA GLOBAL AO PROJETO DE LEI

Nº 0403.5/2019
Deputada Marlene Fengler

APROVADO EM TURNO ÚNICO
O Projeto de Lei nº 0403.5/2019 passa a ter a seguinte redação:Em Sessão de 18/12/19

“PROJETO DE LEIREDAÇÃO FINAL DO PROJETO DE LEI Nº 346/2019
Altera a Lei nº 14.675, de 2009, que “Institui

o Código Estadual do Meio Ambiente e

estabelece outras providências”, para

regulamentar a extração de cascalho.

Altera a Lei nº 14.365, de 2008, com a

redação dada pela Lei nº 17.725, de 23 de

abril de 2019, que “Determina a afixação de

cartazes, nos locais que especifica, com

mensagem sobre exploração sexual e tráfico

de crianças e adolescentes”, para incluir a

divulgação do aplicativo Proteja Brasil no

texto dos cartazes a que se refere.

Art. 1º O art. 29 da Lei nº 14.675, de 13 de abril de 2009,

passa a vigorar com a seguinte redação:

'Art. 29. São passíveis de licenciamento ambiental pelo

Órgão Estadual de Meio Ambiente as atividades consideradas, por meio

de Resolução do CONSEMA, potencialmente causadoras de

degradação ambiental.
A Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina,

DECRETA:
§ 1º As atividades de lavra a céu aberto por escavação de

cascalheiras, com produção anual inferior a 12.000 m³ (doze mil

metros cúbicos), ficam dispensadas de licenciamento ambiental, desde

que não possuam finalidade comercial.

Art. 1º O art. 1º da Lei nº 14.365, de 25 de janeiro de 2008,

com a redação dada pela Lei nº 17.725, de 23 de abril de 2019, passa

a viger com a seguinte redação:

“Art. 1º ..............................................................................
§ 2º As atividades de lavra a céu aberto de mineral típico

para uso na construção civil, excetuada a hipótese descrita no § 1º,

passam a ser licenciadas:

..........................................................................................

Parágrafo único. O texto contido nos cartazes terá os

seguintes dizeres:
a) por meio de Autorização Ambiental (AuA), quando a explo-

ração anual for inferior a 12.000 m³ (doze mil metros cúbicos);
‘EXPLORAÇÃO SEXUAL E TRÁFICO DE CRIANÇAS E

ADOLESCENTES SÃO CRIMES: DENUNCIE JÁ! DISQUE 100. A

DENÚNCIA TAMBÉM PODE SER FEITA POR MEIO DO APLICATIVO

PROTEJA BRASIL’” (NR)

b) por meio de Relatório Ambiental Preliminar (RAP), quando a

exploração anual fique compreendida entre 12.000 m³ (doze mil metros

cúbicos) e 24.000 m³ (vinte e quatro mil metros cúbicos); eArt. 2º Esta Lei entra em vigência na data de sua publicação.
c) por meio de Estudo Ambiental Simplificado (EAS), quando a

exploração anual foi superior a 24.000 m³ (vinte e quatro mil metros

cúbicos);

SALA DAS COMISSÕES, em Florianópolis, 18 de dezembro de

2019.

Deputado ROMILDO TITON
§ 3º Em até 90 (noventa) dias, anteriores ao

encerramento da atividade de mineração prevista nos §§ 1º e 2º, o

responsável pela exploração deverá apresentar o competente

projeto de recuperação ambiental para fins de aprovação no órgão

ambiental licenciador. (NR)'

Presidente da Comissão de Constituição e Justiça
–––– * * * ––––

EMENDA SUPRESSIVA AO PROJETO DE LEI Nº 0388.1/2019

Suprima - se o art.3º do Projeto de Lei nº 0388.1/2019,

renumerando-se os demais.
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.”

Sala da Comissão,
Sala das Comissões,

Deputado Milton Hobus
Deputado Ivan Naatz

Relator
APROVADO EM TURNO ÚNICO

APROVADO EM TURNO ÚNICO
Em Sessão de 18/12/19

Em Sessão de 18/12/19
REDAÇÃO FINAL DO PROJETO DE LEI Nº 403/2019

REDAÇÃO FINAL DO PROJETO DE LEI Nº 388/2019
Altera a Lei nº 14.675, de 2009, que “Institui

o Código Estadual do Meio Ambiente e

estabelece outras providências”, para

regulamentar a extração de cascalho.

Institui o Selo Logística Reversa de Resíduos

Sólidos.

A Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina,

DECRETA:
A Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina,

Art. 1º Fica instituiìdo, no âmbito do Estado de Santa

Catarina, o Selo Logística Reversa de Resíduos Sólidos, a ser

anualmente concedido às empresas de cujas atividades industrial,

comercial ou de prestação de serviços sobrevenham resíduos sólidos

ou semissólidos, bem como gases contidos em recipientes e/ou

líquidos cujas particularidades tornem inviável o seu lançamento na

rede pública de esgotos ou em corpos d’água, ou que exijam para isso

soluções técnica ou economicamente inviáveis em face da melhor

tecnologia disponível, nos termos da Política Nacional de Logística

Reversa, instituída pela Lei federal nº 12.305, de 2 de agosto de 2010

e alterações posteriores.

DECRETA:

Art. 1º O art. 29 da Lei nº 14.675, de 13 de abril de 2009,

passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 29. São passíveis de licenciamento ambiental pelo

Órgão Estadual de Meio Ambiente as atividades consideradas, por meio

de Resolução do CONSEMA, potencialmente causadoras de degradação

ambiental.

§ 1º As atividades de lavra a céu aberto por escavação de

cascalheiras, com produção anual inferior a 12.000 m³ (doze mil

metros cúbicos), ficam dispensadas de licenciamento ambiental, desde

que não possuam finalidade comercial.
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§ 2º As atividades de lavra a céu aberto de mineral típico

para uso na construção civil, excetuada a hipótese descrita no § 1º,

passam a ser licenciadas:

a variação, no período, do Índice Nacional de Preços ao Consumidor

Amplo (IPCA), calculado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e

Estatística (IBGE). (NR)’

a) por meio de Autorização Ambiental (AuA), quando a explo-

ração anual for inferior a 12.000 m³ (doze mil metros cúbicos);

Art. 5º O art. 19 da Lei nº 10.297, de 26 de dezembro de

1996, passa a vigorar com a seguinte redação:

b) por meio de Relatório Ambiental Preliminar (RAP), quando a

exploração anual fique compreendida entre 12.000 m³ (doze mil metros

cúbicos) e 24.000 m³ (vinte e quatro mil metros cúbicos); e

‘Art. 19. ..............................................................................

..........................................................................................

III - .....................................................................................

c) por meio de Estudo Ambiental Simplificado (EAS), quando a

exploração anual foi superior a 24.000 m³ (vinte e quatro mil metros

cúbicos).

..........................................................................................

n) mercadorias destinadas a contribuinte do imposto; e

o) fornecimento de alimentação em bares, restaurantes e

estabelecimentos similares; e§ 3º Em até 90 (noventa) dias, anteriores ao encerramento

da atividade de mineração prevista nos §§ 1º e 2º, o responsável pela

exploração deverá apresentar o competente projeto de recuperação

ambiental para fins de aprovação no órgão ambiental licenciador.” (NR)

..........................................................................................

§ 3º O disposto na alínea ‘n’ do inciso III do caput não se

aplica:

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. I - às operações sujeitas à alíquota prevista no inciso II do

caput;SALA DAS COMISSÕES, em Florianópolis, 18 de dezembro de

2019. II - às operações com mercadorias:

Deputado ROMILDO TITON a) destinadas ao uso, consumo ou ativo imobilizado do

destinatário; ouPresidente da Comissão de Constituição e Justiça
–––– * * * –––– b) utilizadas pelo destinatário na prestação de serviços

sujeitos ao imposto sobre serviços, de competência dos Municípios; eEMENDA SUBSTITUTIVA GLOBAL AO PROJETO DE LEI

Nº 0458.9/2019 III - às saídas de artigos têxteis, de vestuário e de artefatos

de couro e seus acessórios promovidas pelo estabelecimento industrial

que os tenha produzido.

O Projeto de Lei nº 0458.9/2019 passa a ter a seguinte

redação:

“PROJETO DE LEI Nº 0458.9/2019 § 4º Na hipótese da alínea ‘n’ do inciso III do caput, o

destinatário responde solidariamente pelo recolhimento do imposto

resultante da aplicação do percentual equivalente à diferença entre as

alíquotas previstas nos incisos I e II do caput sobre o valor de entrada

da mercadoria, observado o disposto nos arts. 11 e 12, e pelos

respectivos acréscimos legais, quando destinar ou utilizar as

mercadorias em qualquer dos casos previstos no inciso II do § 3º.

Altera as Leis nºs 3.938, de 1966; 7.541, de

1988; 10.297, de 1996; 14.605, de 2008;

14.961, de 2009; e 17.762, de 2019; e

estabelece outras providências.

Art. 1º O art. 111-B da Lei nº 3.938, de 26 de dezembro de

1966, passa a vigorar com a seguinte redação:

‘Art. 111-B. ......................................................................... § 5º O disposto na alínea ‘o’ do inciso III do caput não se

aplica ao fornecimento de bebidas, exceto quando se tratar de

fornecimento de sucos de fruta não alcoólicos preparados pelo próprio

estabelecimento, classificados, segundo a Nomenclatura Comum do

Mercosul (NCM), no código 20.09. (NR)’

I - relativamente a qualquer de seus estabelecimentos

localizados no Estado, deixar de recolher, no prazo regulamentar, o

imposto declarado relativo a 8 (oito) períodos de apuração, sucessivos

ou não, nos últimos 12 (doze) meses, em valor superior ao fixado em

regulamento; ou Art. 6º O Anexo I da Lei nº 10.297, de 1996, passa a vigorar

conforme redação constante do Anexo Único desta Lei...................................................................................  (NR)’

Art. 2º O art. 221-A da Lei nº 3.938, de 1966, passa a vigorar

com a seguinte redação:

Art. 7º O art. 6º da Lei nº 14.605, de 31 de dezembro de

2008, passa a vigorar com a seguinte redação:

‘Art. 221-A .......................................................................... ‘Art. 6º ...............................................................................

§ 1º ................................................................................... ..........................................................................................

I - cientificar o sujeito passivo dos atos e dos termos

emitidos em procedimento fiscal de constituição do crédito tributário;

Parágrafo único. A vedação de que trata o caput não se

aplica:

..................................................................................  (NR)’ I - à mercadoria destinada ao ativo imobilizado do importador,

desde que não possua similar produzido em território catarinense;Art. 3º O art. 225-A da Lei nº 3.938, de 1966, passa a vigorar

com a seguinte redação: II - a aeronaves; e

‘Art. 225-A. ......................................................................... III - a contêineres. (NR)’

.......................................................................................... Art. 8º O art. 2º da Lei nº 14.961, de 2009, passa a vigorar

com a seguinte redação:II - por meio eletrônico, na forma do art. 221-A;

.......................................................................................... ‘Art. 2º ...............................................................................

§ 8º O Edital de Notificação de que trata o inciso IV do caput

poderá se restringir à identificação do sujeito passivo e do documento

objeto da intimação na hipótese de ser disponibilizado ao sujeito

passivo, pela SEF, acesso, por meio da internet, aos documentos

relacionados à intimação, inclusive aos anexos, no caso de Notificação

Fiscal. (NR)’

I - microcervejaria a empresa com produção anual de cerveja

e chope não superior a 5.000.000 l (cinco milhões de litros),

considerando todos os seus estabelecimentos, inclusive aqueles

pertencentes a coligadas ou à controladora; e

.................................................................................. (NR)’

Art. 9º O art. 2º da Lei nº 17.762, de 7 de agosto de 2019,

passa a vigorar com a seguinte redação:Art. 4º O art. 3º da Lei nº 7.541, de 30 de dezembro de

1988, passa a vigorar com a seguinte redação: ‘Art. 2º ...............................................................................

‘Art. 3º ............................................................................... ..........................................................................................

.......................................................................................... § 6º Aplica-se aos benefícios de que tratam os incisos IV e V

do caput deste o disposto nos incisos VI a XI do § 1º do art. 4º. (NR)’§ 7º Os valores das taxas instituídas por esta Lei poderão ser

atualizados, por Decreto governamental, até o dia 31 de dezembro de

2019, com vigência máxima de 1 (um) ano, observando-se como limite

Art. 10. Os art. 3º e 4º da Lei nº 17.762, de 2019, passa a

vigorar com a seguinte redação:
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‘Art. 3º ............................................................................... § 1º O disposto no caput aplica-se aos créditos tributários
decorrentes de fatos geradores ocorridos até 31 de dezembro de 2018...........................................................................................

§ 2º A compensação de que trata o caput:§ 7º Para os efeitos do inciso V do caput, os bens deverão
ser de propriedade de pessoa sediada no exterior e importados, sem
cobertura cambial, pelas pessoas jurídicas de que trata o inciso VI do
§ 1º do art. 4º.

I - fica condicionada:
a) à prévia autorização da Secretaria de Estado da Fazenda

(SEF); e
b) à desistência:§ 8º Aplica-se ao benefício de que trata o inciso V do caput o

disposto nos incisos I, II, VI, VII, VIII, IX, X e XI do § 1º do art. 4º. (NR)’ 1. na sua totalidade, de ações ou embargos à execução
fiscal relacionados com os respectivos créditos tributários, com
renúncia ao direito sobre o qual se fundam, nos autos judiciais
respectivos, com a quitação integral pelo sujeito passivo das custas e
demais despesas processuais;

Art. 4º ................................................................................
..........................................................................................
II-........................................................................................
..........................................................................................

2. na sua totalidade, de impugnações, defesas e recursos
eventualmente apresentados pelo sujeito passivo no âmbito
administrativo; e

c) para a empresa de transporte aéreo de passageiros e
carga cuja representação, filial ou matriz esteja sediada em Santa
Catarina ou que comece a operar em Território nacional, contanto que
os aeroportos do Estado constem em seus planos de voo como
primeira decolagem ou última aterrissagem, conforme estabelecido em
ato normativo regulamentar do Executivo; (NR)’

3. pelo advogado do sujeito passivo da cobrança de
eventuais honorários de sucumbência do Estado; e

c) ao pagamento do valor remanescente, à vista ou
parcelado, na hipótese de compensação parcial do crédito tributário;Art. 11. O art. 7º da Lei nº 17.762, de 2019, passa a vigorar

com a seguinte redação: II - importa em confissão irretratável da dívida e da
responsabilidade tributária;‘Art. 7º ...............................................................................

III - não abrange as despesas processuais e os honorários
advocatícios devidos ao Fundo Especial de Estudos Jurídicos e de
Reaparelhamento (FUNJURE), instituído pela Lei Complementar nº 56,
de 29 de junho de 1992; e

Parágrafo único. A condição de que trata o caput não se
aplica a mercadoria ou produto originário do Uruguai. (NR)’

Art. 12. O art. 8º da Lei nº 17.762, de 2019, passa a vigorar
com a seguinte redação:

IV - não implica reconhecimento da legitimidade do saldo
credor acumulado nem homologação dos lançamentos efetuados pelo
sujeito passivo.

‘Art. 8º As pessoas jurídicas de direito privado que obtiverem
benefícios fiscais ou financeiro-fiscais relativos ao ICMS, mediante
concessão de tratamento tributário diferenciado, contribuirão com o
Fundo para a Infância e Adolescência do Estado de Santa Catarina
(FIA), o Fundo Estadual do Idoso (FEI-SC) ou fundos equivalentes
instituídos por Municípios catarinenses, na forma do art. 260 da Lei
federal nº 8.069, de 13 de julho de 1990, e do art. 3º da Lei federal nº
12.213, de 20 de janeiro de 2010.

§ 3º O valor devido ao FUNJURE, em decorrência da aplicação
do disposto neste artigo, será de 5% (cinco por cento) do valor
compensado.

Art. 14. Compete à SEF a análise de pedido de revisão de
compromissos assumidos por contribuinte do ICMS em termo de
acordo firmado com o Estado, com vistas à obtenção de tratamento
tributário diferenciado relacionado ao referido imposto, ficando
convalidados os atos praticados até a data de publicação desta Lei,
dispensando-se o cumprimento de eventuais metas de geração de
emprego ou faturamento com relação ao passado.

§ 1º Aplica-se o disposto no caput aos benefícios fiscais que
forem reinstituídos na forma prevista da Lei Complementar federal nº
160, de 7 de agosto de 2017.

§ 2º As contribuições previstas no caput:
I - corresponderão a 2% (dois por cento) do valor do Imposto

sobre a Renda das Pessoas Jurídicas (IRPJ) devido, sendo 1% (um por
cento) destinado ao FIA e 1% (um por cento) ao FEI-SC ou a fundos
equivalentes instituídos por Municípios catarinenses;

§ 1º A regulamentação desta Lei definirá os critérios e a
metodologia a serem utilizados na análise do pedido.

§ 2º A revisão de que trata este artigo levará em
consideração os fatos e as circunstâncias que motivaram seu pedido,
especialmente as alterações nos cenários econômico e mercadológico.

II - deverão ser doadas no mesmo período de recolhimento do
IRPJ que serviu de base do cálculo de que trata o inciso I deste parágrafo,
em conformidade ao cronograma de recolhimento por apuração ao final do
trimestre e ou do ano, nos termos do regulamento; e

Art. 15. Ficam ajustados os percentuais de redução de base
de cálculo e de crédito presumido previstos na legislação tributária na
data de publicação desta Lei, incidentes sobre as operações
alcançadas pela alíquota estabelecida na alínea “n” do inciso III do
caput do art. 19 da Lei nº 10.297, de 1996, na redação dada pelo art.
5º desta Lei, de forma que a aplicação dos referidos benefícios resulte
em carga tributária final sobre a operação equivalente à incidente até a
publicação desta Lei.

III - serão obrigatórias apenas para empresas que optarem
pela apuração do IRPJ com base no lucro real.

§ 3º A não realização da contribuição prevista neste artigo
implica a suspensão do tratamento tributário diferenciado concedido a
partir da data em que ela deveria ter sido realizada.

§ 4º Na hipótese do § 3º, a regularização da contribuição
antes do início de qualquer medida de fiscalização reestabelecerá a
aplicação do tratamento tributário diferenciado com efeitos retroativos,
desde o início da suspensão.

Art. 16. A previsão de lançamento do débito do ICMS
correspondente ao diferencial de alíquotas devido por ocasião da
entrada no estabelecimento de máquinas, aparelhos ou equipamentos
destinados a integrar o ativo imobilizado do destinatário, em parcelas
mensais iguais e sucessivas no mesmo número previsto para crédito,
constante de legislação tributária, prevista no § 12 do art. 53 do
Regulamento do ICMS, aprovado pelo Decreto nº 2.870, de 27 de
agosto de 2001, reinstituído pelo inciso I do caput do art. 1º da Lei nº
17.763, de 12 de agosto de 2019, não se aplica a operações de
entrada sujeitas à alíquota de 4% (quatro por cento).

§ 5º Caberá à regulamentação desta Lei dispor sobre a
contribuição devida na forma deste artigo por empresa estabelecida em
mais de uma unidade da Federação.

§ 6º A pessoa jurídica de direito privado que apurar
anualmente o IRPJ com base no lucro real por estimativa mensal deverá
providenciar, para fins do disposto neste artigo, quando do respectivo
ajuste, a suplementação de sua contribuição referente à diferença a
maior verificada entre o lucro real e o estimado, quando for o caso. Art. 17. Fica instituído o Programa Especial de Pagamento

(PEP-SC/2020), destinado a promover a regularização de débitos não
tributários com redução de multas e juros, observadas as condições e
os limites estabelecidos neste artigo.

§ 7º Será considerado mera liberalidade por parte do doador
o fato de a contribuição ocorrer em percentual superior ao previsto no
§ 2º. (NR)’

§ 1º Poderão ser objeto do PEP-SC/2020 os débitos não
tributários cujos fatos geradores tenham ocorrido até 30 de novembro
de 2019, constituídos ou não, inscritos ou não em dívida ativa,
inclusive os ajuizados.

Art. 13. Fica autorizada a compensação de saldos credores
acumulados do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de
Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte
Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação (ICMS) do próprio
sujeito passivo, decorrentes da realização de operações ou prestações
de exportação para fora do País, com créditos tributários constituídos
de ofício pelo Fisco, inclusive os inscritos em dívida ativa, ajuizada ou
não, observado o disposto na regulamentação desta Lei.

§ 2º Os débitos de que trata o caput terão os valores
relativos a juros e multa reduzidos em 90% (noventa por cento).

§ 3º A concessão dos benefícios previstos no PEP-SC/2020
fica condicionada:
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I - ao recolhimento, na forma prevista no § 2º, do valor integral ou
parcial do débito, em parcela única, até 31 de outubro de 2020;

‘Art. 15. ..............................................................................
XIV - ............................................................................... ; e

II - à desistência, nos respectivos autos judiciais, de
eventuais ações ou de embargos à execução fiscal, com renúncia ao
direito sobre o qual se fundam, ou à desistência de impugnações,
defesas e recursos apresentados no âmbito administrativo, envolvendo
a totalidade dos créditos tributários objeto do PEP-SC/2020, correndo
por conta do sujeito passivo as despesas processuais e os honorários
advocatícios;

XLV - nas saídas de produtos resultantes da industrialização,
classificados na posição 3304.99.90 da NCM, contendo preparação
anti-solares, equivalente a 3% (três por cento) da base de cálculo do
imposto relativa à operação própria.

§ 1º O crédito presumido de que trata este inciso deverá ser
solicitado no Sistema de Administração Tributária (SAT), na página
oficial da Secretaria de Estado da Fazenda.

III - à quitação integral, pelo sujeito passivo, das custas e
demais despesas processuais; e

§ 2º O crédito presumido de que trata este inciso implica
vedação à utilização de qualquer outro benefício constante na
legislação tributária.IV - à desistência, pelo advogado do sujeito passivo, da

cobrança de eventuais honorários de sucumbência do Estado. § 3º Nesta hipótese, uma vez concedido o crédito presumido,
fica vedado ao contribuinte a apuração de crédito das entradas pelo
regime normal, mantendo-se a tomada de crédito nas operações com
bens de capital e energia elétrica. (NR)’

§ 4º A adesão ao PEP-SC/2020, que deverá ser efetuada
eletronicamente no sítio da internet www.sef.sc.gov.br:

I - dar-se-á de forma automática, com o recolhimento integral
do débito dentro do prazo fixado no inciso I do § 3º; Art. 21. A indústria pesqueira, com sede em Santa Catarina,

com débitos junto ao Fisco estadual, declarados ou não, inscritos ou
não em dívida ativa, ajuizados ou não, terão esses débitos parcelados
em 120 (cento e vinte) vezes, ainda que já tenha sido objeto de outro
tipo de parcelamento ainda em vigência.

II - implica a manutenção automática dos gravames
decorrentes de medida cautelar fiscal e das garantias prestadas nas
ações de execução fiscal; e

III - independe de apresentação de garantia, ressalvados os
créditos tributários garantidos na forma do inciso II deste parágrafo. Art. 22. A alínea “a” do inciso II do art. 1º do Capítulo I do

Anexo II da Lei nº 17.763, de 2019, passa a vigorar com a seguinte
redação.

§ 5º O disposto neste artigo não confere qualquer direito à
restituição ou compensação de importâncias já pagas ou compensadas
anteriormente; “Art. 1º ..............................................................................

§ 6º Os débitos não tributários de que trata o caput são
valores devidos à Fazenda Pública, originários de processos do Poder
Executivo, Legislativo e Judiciário, do Ministério Público e Tribunal de
Contas, bem como das autarquias e fundações estaduais.

..........................................................................................
II - crédito presumido, por ocasião da saída subsequente à

entrada da mercadoria importada pelo próprio estabelecimento com o
tratamento previsto no inciso I do caput deste artigo, de modo a
resultar carga tributária final equivalente a:§ 7º Ficam convalidados os pagamentos feitos conforme

disposto no art. 7º da Lei nº 17.701, de 18 de janeiro de 2019 e no
art. 11 da Lei nº 17.302, de 30 de outubro de 2017.

a) em se tratando de operação sujeita à alíquota de 4%
(quatro por cento) ou de bens e mercadorias sem similar nacional,
conforme Resolução do Senado Federal nº 13, de 2012:Art. 18. Os débitos relativos ao Imposto sobre a Propriedade

de Veículos Automotores (IPVA), inscritos ou não em dívida ativa,
inclusive os ajuizados, constituídos ou não até o dia 30 de novembro
de 2019, poderão ser quitados com redução de multas e juros,
observadas as condições estabelecidos neste artigo.

...................................................................................(NR)’
Art. 23 Fica reduzida em 80% (oitenta por cento) a base de

cálculo do ICMS, nas saídas de bicicletas usadas elétricas e
convencionais.

§ 1º Os débitos de que trata o caput terão os valores
relativos a juros e multa reduzidos em 90% (noventa por cento).

Parágrafo único. O disposto no caput só se aplica às
mercadorias adquiridas na condição de usadas e quando a operação de
que houver decorrido a sua entrada não tiver sido onerada pelo
imposto, ou quando sobre a referida operação o imposto tiver sido
calculado também sobre base de cálculo reduzida sob o mesmo
fundamento.

§ 2º A concessão dos benefícios previstos o caput fica
condicionada ao recolhimento do valor integral do débito, em parcela
única, até 31 de outubro de 2020.

Art. 19. Ficam remitidos os débitos não tributários oriundos
de recursos repassados pela Lei nº 13.336, de 8 de março de 2005, e
pela Lei nº 13.334, de 28 de fevereiro de 2005, inclusive os
decorrentes de ressarcimento ou devoluções e multas, aplicados pelo
Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina, inscritos ou não em
dívida ativa, inclusive os ajuizados, até o dia 31 de dezembro de 2018,
cujo valor inicial seja inferior a R$ 20.000,00 (vinte mil reais).

Art. 24. Esta Lei entra em vigor no 1º (primeiro) dia do mês
subsequente ao de sua publicação, exceto:

I - os arts. 5º e 16, que entram em vigor no primeiro dia do
3º (terceiro) mês subsequente ao da publicação desta Lei; e

II - o art. 13, que produzirá efeitos a contar de 8 de agosto de
2019.

§ 1º Os débitos imputados até a data de 31 de dezembro de
2018, em processos que se enquadram no descrito no caput,
analisados e julgados pelo Tribunal de Contas do Estado, cujo valor
originário seja igual ou inferior ao limite fixado, serão, de igual forma,
remitidos, extinguindo-se a responsabilidade solidária dos responsáveis
pela concessão e dos tomadores dos recursos, ainda que inscritos em
dívida ativa.

Art. 25. Ficam revogados:
I - o inciso II do § 4º do art. 221-A da Lei nº 3.938, de 26 de

dezembro de 1966;
II - o inciso II do § 1º, o § 2º, o inciso II do § 3º e os §§ 4º a

6º do art. 225-A da Lei nº 3.938, de 26 de dezembro de 1966;
III - os §§ 2º a 5º do art. 225-B da Lei nº 3.938, de 26 de

dezembro de 1966;
§ 2º O disposto neste artigo não confere qualquer direito à

restituição ou compensação de importância já recolhida.
IV - o item 08 da Seção I do Anexo I da Lei nº 10.297, de 26

de dezembro de 1996.
Art. 20. O art. 15 do Anexo 2 do Regulamento do Imposto

sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre
Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e
de Comunicação do Estado de Santa Catarina (RICMS/SC), aprovado
pelo Decreto nº 2.870, de 27 de agosto de 2001, passa a vigorar com
a seguinte redação:

Sala da Comissão,
LUIZ FERNANDO VAMPIRO

Deputado Estadual
APROVADO EM TURNO ÚNICO
Em Sessão de 18/12/19

ANEXO ÚNICO
“ANEXO I

(Lei nº 10.297, de 26 de dezembro de 1996)
...............................................................................................................................................

Seção IV
Lista de Veículos Automotores

......... ........................................................................................................................ ...................

03.3 Veículos elétricos ou híbridos
03.3.1 Outros veículos, equipados para propulsão, simultaneamente, com um motor de pistão

alternativo de ignição por centelha (faísca) e um motor elétrico, exceto os suscetíveis de
serem carregados por conexão com uma fonte externa de energia elétrica

8703.40.00

03.3.2 Outros veículos, equipados para propulsão, simultaneamente, com um motor de pistão
de ignição por compressão (diesel ou semidiesel) e um motor elétrico, exceto os
suscetíveis de serem carregados por conexão com uma fonte externa de energia elétrica

8703.50.00
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03.3.3 Outros veículos, equipados para propulsão, simultaneamente, com um motor de pistão
alternativo de ignição por centelha (faísca) e um motor elétrico, suscetíveis de serem
carregados por conexão com uma fonte externa de energia elétrica

8703.60.00

03.3.4 Outros veículos, equipados para propulsão, simultaneamente, com um motor de pistão
de ignição por compressão (diesel ou semidiesel) e um motor elétrico, suscetíveis de
serem carregados por conexão com uma fonte externa de energia elétrica

8703.70.00

03.3.5 Outros veículos, equipados unicamente com motor elétrico para propulsão 8703.80.00
.......... ................................................................................................................................. ...................

08 REBOQUES E SEMIRREBOQUES, PARA QUAISQUER VEÍCULOS
08.1 Outros reboques e semirreboques, para transporte de mercadorias 8716.3
09 CARROÇARIAS PARA OS VEÍCULOS AUTOMÓVEIS DA POSIÇÃO 87.01 À POSIÇÃO 87.05,

INCLUINDO AS CABINAS
09.1 Carroçarias para os veículos automóveis da posição 87.04 8707.90.90
10 IATES E OUTROS BARCOS E EMBARCAÇÕES DE RECREIO OU DE ESPORTE, EXCETO

BARCOS A REMOS E CANOAS
89.03

..............................................................................................................................................................................
...............................................................................................................................................

Seção VI
Lista de Mercadorias Integrantes da Cesta Básica da Construção Civil

.......... .......................................................................................................... .................
03 Madeira e seus derivados de reflorestamento
.......... .......................................................................................................... ..................
.......... .......................................................................................................... ..................
03.5 Janelas, portas, caixilhos, alizares, com ou sem revestimento de lâmina de outras

madeiras não reflorestadas ou materiais sintéticos ou “kit porta pronta” acabado com
acessórios

4418.20

12 ARDÓSIA NATURAL TRABALHADA E OBRAS DE ARDÓSIA NATURAL OU AGLOMERADA 6803.00.00
13 ELEMENTOS PRÉ-FABRICADOS PARA A CONSTRUÇÃO OU ENGENHARIA CIVIL DE CIMENTO,

DE CONCRETO (BETÃO OU DE PEDRA ARTIFICIAL, MESMO ARMADOS
6810.91.00

14 PRODUTOS DE CERÂMICA VERMELHA
14.1 Tijolos de cerâmica 6904.10.00
14.2 Telhas de cerâmica 6905.10.00
14.3 Tubos, calhas ou algerozes e acessórios para canalizações, de cerâmica 6906.00.00
15 TELAS ELETROSOLDADAS 7314.20.00
16 CONJUNTO DE BANHEIRO COM OU SEM CUBA E PIA 9403.60.00
16.1 Cubas, pias ou lavatórios de materiais sintéticos 6810.99

.............................................................................................................................................
(NR)”

REDAÇÃO FINAL DO PROJETO DE LEI Nº 458/2019 § 7º Os valores das taxas instituídas por esta Lei poderão ser
atualizados, por Decreto governamental, até o dia 31 de dezembro de
2019, com vigência máxima de 1 (um) ano, observando-se como limite
a variação, no período, do Índice Nacional de Preços ao Consumidor
Amplo (IPCA), calculado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e
Estatística (IBGE).” (NR)

Altera as Leis nºs 3.938, de 1966; 7.541, de
1988; 10.297, de 1996; 14.605, de 2008;
14.961, de 2009; e 17.762, de 2019; e
estabelece outras providências.

A Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina,
DECRETA: Art. 5º O art. 19 da Lei nº 10.297, de 26 de dezembro de

1996, passa a vigorar com a seguinte redação:Art. 1º O art. 111-B da Lei nº 3.938, de 26 de dezembro de
1966, passa a vigorar com a seguinte redação: “Art. 19...............................................................................

“Art. 111-B.......................................................................... ..........................................................................................
I - relativamente a qualquer de seus estabelecimentos

localizados no Estado, deixar de recolher, no prazo regulamentar, o
imposto declarado relativo a 8 (oito) períodos de apuração, sucessivos
ou não, nos últimos 12 (doze) meses, em valor superior ao fixado em
regulamento; ou

III - .....................................................................................
..........................................................................................
n) mercadorias destinadas a contribuinte do imposto; e
o) fornecimento de alimentação em bares, restaurantes e

estabelecimentos similares; e
................................................................................. ” (NR) ..........................................................................................
Art. 2º O art. 221-A da Lei nº 3.938, de 1966, passa a vigorar

com a seguinte redação:
§ 3º O disposto na alínea ‘n’ do inciso III do caput não se aplica:
I - às operações sujeitas à alíquota prevista no inciso II do caput;

“Art. 221-A.......................................................................... II - às operações com mercadorias:
§ 1º ................................................................................... a) destinadas ao uso, consumo ou ativo imobilizado do

destinatário; ouI - cientificar o sujeito passivo dos atos e dos termos
emitidos em procedimento fiscal de constituição do crédito tributário; b) utilizadas pelo destinatário na prestação de serviços

sujeitos ao imposto sobre serviços, de competência dos Municípios; e................................................................................. ” (NR)
Art. 3º O art. 225-A da Lei nº 3.938, de 1966, passa a vigorar

com a seguinte redação:
III - às saídas de artigos têxteis, de vestuário e de artefatos

de couro e seus acessórios promovidas pelo estabelecimento industrial
que os tenha produzido.“Art. 225-A..........................................................................

.......................................................................................... § 4º Na hipótese da alínea ‘n’ do inciso III do caput, o
destinatário responde solidariamente pelo recolhimento do imposto
resultante da aplicação do percentual equivalente à diferença entre as
alíquotas previstas nos incisos I e II do caput sobre o valor de entrada
da mercadoria, observado o disposto nos arts. 11 e 12, e pelos
respectivos acréscimos legais, quando destinar ou utilizar as
mercadorias em qualquer dos casos previstos no inciso II do § 3º.

II - por meio eletrônico, na forma do art. 221-A;
..........................................................................................
§ 8º O Edital de Notificação de que trata o inciso IV do caput

poderá se restringir à identificação do sujeito passivo e do documento
objeto da intimação na hipótese de ser disponibilizado ao sujeito
passivo, pela SEF, acesso, por meio da internet, aos documentos
relacionados à intimação, inclusive aos anexos, no caso de Notificação
Fiscal.” (NR)

§ 5º O disposto na alínea ‘o’ do inciso III do caput não se
aplica ao fornecimento de bebidas, exceto quando se tratar de
fornecimento de sucos de fruta não alcoólicos preparados pelo próprio
estabelecimento, classificados, segundo a Nomenclatura Comum do
Mercosul (NCM), no código 20.09.” (NR)

Art. 4º O art. 3º da Lei nº 7.541, de 30 de dezembro de
1988, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 3º ..............................................................................
..........................................................................................
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Art. 6º O Anexo I da Lei nº 10.297, de 1996, passa a vigorar
conforme redação constante do Anexo Único desta Lei.

§ 3º A não realização da contribuição prevista neste artigo
implica a suspensão do tratamento tributário diferenciado concedido a
partir da data em que ela deveria ter sido realizada.Art. 7º O art. 6º da Lei nº 14.605, de 31 de dezembro de

2008, passa a vigorar com a seguinte redação: § 4º Na hipótese do § 3º, a regularização da contribuição
antes do início de qualquer medida de fiscalização reestabelecerá a
aplicação do tratamento tributário diferenciado com efeitos retroativos,
desde o início da suspensão.

“Art. 6º ..............................................................................
..........................................................................................
Parágrafo único. A vedação de que trata o caput não se

aplica: § 5º Caberá à regulamentação desta Lei dispor sobre a
contribuição devida na forma deste artigo por empresa estabelecida em
mais de uma Unidade da Federação.

I - à mercadoria destinada ao ativo imobilizado do importador,
desde que não possua similar produzido em Território catarinense;

II - a aeronaves; e § 6º A pessoa jurídica de direito privado que apurar
anualmente o IRPJ com base no lucro real por estimativa mensal deverá
providenciar, para fins do disposto neste artigo, quando do respectivo
ajuste, a suplementação de sua contribuição referente à diferença a
maior verificada entre o lucro real e o estimado, quando for o caso.

III - a contêineres.” (NR)
Art. 8º O art. 2º da Lei nº 14.961, de 3 de dezembro de

2009, passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 2º ..............................................................................
I - microcervejaria a empresa com produção anual de cerveja

e chope não superior a 5.000.000 l (cinco milhões de litros),
considerando todos os seus estabelecimentos, inclusive aqueles
pertencentes a coligadas ou à controladora; e

§ 7º Será considerado mera liberalidade por parte do doador
o fato de a contribuição ocorrer em percentual superior ao previsto no
§ 2º.” (NR)

Art. 13. Fica autorizada a compensação de saldos credores
acumulados do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de
Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte
Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação (ICMS) do próprio
sujeito passivo, decorrentes da realização de operações ou prestações
de exportação para fora do País, com créditos tributários constituídos
de ofício pelo Fisco, inclusive os inscritos em dívida ativa, ajuizada ou
não, observado o disposto na regulamentação desta Lei.

................................................................................. ” (NR)
Art. 9º O art. 2º da Lei nº 17.762, de 7 de agosto de 2019,

passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 2º ..............................................................................
..........................................................................................
§ 6º Aplica-se aos benefícios de que tratam os incisos IV e V

do caput deste o disposto nos incisos VI a XI do § 1º do art. 4º.” (NR)
Art. 10. Os arts. 3º e 4º da Lei nº 17.762, de 2019, passa a

vigorar com a seguinte redação:
§ 1º O disposto no caput aplica-se aos créditos tributários

decorrentes de fatos geradores ocorridos até 31 de dezembro de 2018.
“Art. 3º .............................................................................. § 2º A compensação de que trata o caput:
.......................................................................................... I - fica condicionada:
§ 7º Para os efeitos do inciso V do caput, os bens deverão

ser de propriedade de pessoa sediada no exterior e importados, sem
cobertura cambial, pelas pessoas jurídicas de que trata o inciso VI do
§ 1º do art. 4º.

a) à prévia autorização da Secretaria de Estado da Fazenda
(SEF); e

b) à desistência:
1. na sua totalidade, de ações ou embargos à execução

fiscal relacionados com os respectivos créditos tributários, com
renúncia ao direito sobre o qual se fundam, nos autos judiciais
respectivos, com a quitação integral pelo sujeito passivo das custas e
demais despesas processuais;

§ 8º Aplica-se ao benefício de que trata o inciso V do caput o
disposto nos incisos I, II, VI, VII, VIII, IX, X e XI do § 1º do art. 4º.” (NR)

Art. 4º ................................................................................
..........................................................................................
II -....................................................................................... 2. na sua totalidade, de impugnações, defesas e recursos

eventualmente apresentados pelo sujeito passivo no âmbito
administrativo; e

..........................................................................................
c) para a empresa de transporte aéreo de passageiros e

carga cuja representação, filial ou matriz esteja sediada em Santa
Catarina ou que comece a operar em Território nacional, contanto que
os aeroportos do Estado constem em seus planos de voo como
primeira decolagem ou última aterrissagem, conforme estabelecido em
ato normativo regulamentar do Executivo;” (NR)

3. pelo advogado do sujeito passivo da cobrança de
eventuais honorários de sucumbência do Estado; e

c) ao pagamento do valor remanescente, à vista ou
parcelado, na hipótese de compensação parcial do crédito tributário;

II - importa em confissão irretratável da dívida e da
responsabilidade tributária;Art. 11. O art. 7º da Lei nº 17.762, de 2019, passa a vigorar

com a seguinte redação: III - não abrange as despesas processuais e os honorários
advocatícios devidos ao Fundo Especial de Estudos Jurídicos e de
Reaparelhamento (FUNJURE), instituído pela Lei Complementar nº 56,
de 29 de junho de 1992; e

“Art. 7º ..............................................................................
Parágrafo único. A condição de que trata o caput não se

aplica a mercadoria ou produto originário do Uruguai.” (NR)
IV - não implica reconhecimento da legitimidade do saldo

credor acumulado nem homologação dos lançamentos efetuados pelo
sujeito passivo.

Art. 12. O art. 8º da Lei nº 17.762, de 2019, passa a vigorar
com a seguinte redação:

“Art. 8º As pessoas jurídicas de direito privado que obtiverem
benefícios fiscais ou financeiro-fiscais relativos ao ICMS, mediante
concessão de tratamento tributário diferenciado, contribuirão com o
Fundo para a Infância e Adolescência do Estado de Santa Catarina
(FIA), o Fundo Estadual do Idoso (FEI-SC) ou fundos equivalentes
instituídos por Municípios catarinenses, na forma do art. 260 da Lei
federal nº 8.069, de 13 de julho de 1990, e do art. 3º da Lei federal nº
12.213, de 20 de janeiro de 2010.

§ 3º O valor devido ao FUNJURE, em decorrência da aplicação
do disposto neste artigo, será de 5% (cinco por cento) do valor
compensado.

Art. 14. Compete à SEF a análise de pedido de revisão de
compromissos assumidos por contribuinte do ICMS em termo de
acordo firmado com o Estado, com vistas à obtenção de tratamento
tributário diferenciado relacionado ao referido imposto, ficando
convalidados os atos praticados até a data de publicação desta Lei,
dispensando-se o cumprimento de eventuais metas de geração de
emprego ou faturamento com relação ao passado.

§ 1º Aplica-se o disposto no caput aos benefícios fiscais que
forem reinstituídos na forma prevista da Lei Complementar federal nº
160, de 7 de agosto de 2017.

§ 1º A regulamentação desta Lei definirá os critérios e a
metodologia a serem utilizados na análise do pedido.

§ 2º As contribuições previstas no caput:
I - corresponderão a 2% (dois por cento) do valor do Imposto

sobre a Renda das Pessoas Jurídicas (IRPJ) devido, sendo 1% (um por
cento) destinado ao FIA e 1% (um por cento) ao FEI-SC ou a fundos
equivalentes instituídos por Municípios catarinenses;

§ 2º A revisão de que trata este artigo levará em
consideração os fatos e as circunstâncias que motivaram seu pedido,
especialmente as alterações nos cenários econômico e mercadológico.

Art. 15. Ficam ajustados os percentuais de redução de base
de cálculo e de crédito presumido previstos na legislação tributária na
data de publicação desta Lei, incidentes sobre as operações
alcançadas pela alíquota estabelecida na alínea “n” do inciso III do
caput do art. 19 da Lei nº 10.297, de 1996, na redação dada pelo art.
5º desta Lei, de forma que a aplicação dos referidos benefícios resulte
em carga tributária final sobre a operação equivalente à incidente até a
publicação desta Lei.

II - deverão ser doadas no mesmo período de recolhimento do
IRPJ que serviu de base do cálculo de que trata o inciso I deste
parágrafo, em conformidade ao cronograma de recolhimento por
apuração ao final do trimestre e/ou do ano, nos termos do
regulamento; e

III - serão obrigatórias apenas para empresas que optarem
pela apuração do IRPJ com base no lucro real.
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Art. 16. A previsão de lançamento do débito do ICMS
correspondente ao diferencial de alíquotas devido por ocasião da
entrada no estabelecimento de máquinas, aparelhos ou equipa-
mentos destinados a integrar o ativo imobilizado do destinatário,
em parcelas mensais iguais e sucessivas no mesmo número
previsto para crédito, constante de legislação tributária, prevista no
§ 12 do art. 53 do Regulamento do ICMS, aprovado pelo Decreto nº
2.870, de 27 de agosto de 2001, reinstituído pelo inciso I do
caput do art. 1º da Lei nº 17.763, de 12 de agosto de 2019, não
se aplica a operações de entrada sujeitas à alíquota de 4% (quatro
por cento).

analisados e julgados pelo Tribunal de Contas do Estado, cujo valor
originário seja igual ou inferior ao limite fixado, serão, de igual forma,
remitidos, extinguindo-se a responsabilidade solidária dos responsáveis
pela concessão e dos tomadores dos recursos, ainda que inscritos em
dívida ativa.

§ 2º O disposto neste artigo não confere qualquer direito à
restituição ou compensação de importância já recolhida.

Art. 20. O art. 15 do Anexo 2 do Regulamento do Imposto
sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre
Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e
de Comunicação do Estado de Santa Catarina (RICMS/SC), aprovado
pelo Decreto nº 2.870, de 27 de agosto de 2001, passa a vigorar com
a seguinte redação:

Art. 17. Fica instituído o Programa Especial de Pagamento
(PEP-SC/2020), destinado a promover a regularização de débitos não
tributários com redução de multas e juros, observadas as condições e
os limites estabelecidos neste artigo.

“Art. 15...............................................................................
XLIV - ............................................................................. ; e

§ 1º Poderão ser objeto do PEP-SC/2020 os débitos não
tributários cujos fatos geradores tenham ocorrido até 30 de novembro
de 2019, constituídos ou não, inscritos ou não em dívida ativa,
inclusive os ajuizados.

XLV - nas saídas de produtos resultantes da industrialização,
classificados na posição 3304.99.90 da NCM, contendo preparação
antissolares, equivalente a 3% (três por cento) da base de cálculo do
imposto relativa à operação própria.

§ 2º Os débitos de que trata o caput terão os valores
relativos a juros e multa reduzidos em 90% (noventa por cento).

§ 1º O crédito presumido de que trata este inciso deverá ser
solicitado no Sistema de Administração Tributária (SAT), na página
oficial da Secretaria de Estado da Fazenda.§ 3º A concessão dos benefícios previstos no PEP-SC/2020

fica condicionada: § 2º O crédito presumido de que trata este inciso implica
vedação à utilização de qualquer outro benefício constante na
legislação tributária.

I - ao recolhimento, na forma prevista no § 2º, do valor
integral ou parcial do débito, em parcela única, até 31 de outubro de
2020; § 3º Nesta hipótese, uma vez concedido o crédito presumido,

fica vedado ao contribuinte a apuração de crédito das entradas pelo
regime normal, mantendo-se a tomada de crédito nas operações com
bens de capital e energia elétrica.” (NR)

II - à desistência, nos respectivos autos judiciais, de
eventuais ações ou de embargos à execução fiscal, com renúncia ao
direito sobre o qual se fundam, ou à desistência de impugnações,
defesas e recursos apresentados no âmbito administrativo, envolvendo
a totalidade dos créditos tributários objeto do PEP-SC/2020, correndo
por conta do sujeito passivo as despesas processuais e os honorários
advocatícios;

Art. 21. A indústria pesqueira, com sede em Santa Catarina,
com débitos junto ao Fisco estadual, declarados ou não, inscritos ou
não em dívida ativa, ajuizados ou não, terão esses débitos parcelados
em 120 (cento e vinte) vezes, ainda que já tenha sido objeto de outro
tipo de parcelamento ainda em vigência.III - à quitação integral, pelo sujeito passivo, das custas e

demais despesas processuais; e Art. 22. A alínea “a” do inciso II do art. 1º do Capítulo I do Anexo II
da Lei nº 17.763, de 2019, passa a vigorar com a seguinte redação.IV - à desistência, pelo advogado do sujeito passivo, da

cobrança de eventuais honorários de sucumbência do Estado. “Art. 1º ..............................................................................
§ 4º A adesão ao PEP-SC/2020, que deverá ser efetuada

eletronicamente no sítio da internet www.sef.sc.gov.br:
..........................................................................................
II - crédito presumido, por ocasião da saída subsequente à

entrada da mercadoria importada pelo próprio estabelecimento com o
tratamento previsto no inciso I do caput deste artigo, de modo a
resultar carga tributária final equivalente a:

I - dar-se-á de forma automática, com o recolhimento integral
do débito dentro do prazo fixado no inciso I do § 3º;

II - implica a manutenção automática dos gravames
decorrentes de medida cautelar fiscal e das garantias prestadas nas
ações de execução fiscal; e

a) em se tratando de operação sujeita à alíquota de 4%
(quatro por cento) ou de bens e mercadorias sem similar nacional,
conforme Resolução do Senado Federal nº 13, de 2012:III - independe de apresentação de garantia, ressalvados os

créditos tributários garantidos na forma do inciso II deste parágrafo. .................................................................................. ”(NR)
§ 5º O disposto neste artigo não confere qualquer direito à

restituição ou compensação de importâncias já pagas ou compensadas
anteriormente;

Art. 23 Fica reduzida em 80% (oitenta por cento) a base de
cálculo do ICMS, nas saídas de bicicletas usadas elétricas e
convencionais.

§ 6º Os débitos não tributários de que trata o caput são
valores devidos à Fazenda Pública, originários de processos do Poder
Executivo, Legislativo e Judiciário, do Ministério Público e Tribunal de
Contas, bem como das autarquias e fundações estaduais.

Parágrafo único. O disposto no caput só se aplica às
mercadorias adquiridas na condição de usadas e quando a operação de
que houver decorrido a sua entrada não tiver sido onerada pelo
imposto, ou quando sobre a referida operação o imposto tiver sido
calculado também sobre base de cálculo reduzida sob o mesmo
fundamento.

§ 7º Ficam convalidados os pagamentos feitos conforme
disposto no art. 7º da Lei nº 17.701, de 18 de janeiro de 2019 e no
art. 11 da Lei nº 17.302, de 30 de outubro de 2017. Art. 24. Esta Lei entra em vigor no 1º (primeiro) dia do mês

subsequente ao de sua publicação, exceto:Art. 18. Os débitos relativos ao Imposto sobre a Propriedade
de Veículos Automotores (IPVA), inscritos ou não em dívida ativa,
inclusive os ajuizados, constituídos ou não até o dia 30 de novembro
de 2019, poderão ser quitados com redução de multas e juros,
observadas as condições estabelecidas neste artigo.

I - os arts. 5º e 16, que entram em vigor no primeiro dia do
3º (terceiro) mês subsequente ao da publicação desta Lei; e

II - o art. 13, que produzirá efeitos a contar de 8 de agosto de
2019.

§ 1º Os débitos de que trata o caput terão os valores
relativos a juros e multa reduzidos em 90% (noventa por cento).

Art. 25. Ficam revogados:
I - o inciso II do § 4º do art. 221-A da Lei nº 3.938, de 26 de

dezembro de 1966;§ 2º A concessão dos benefícios previstos no caput fica
condicionada ao recolhimento do valor integral do débito, em parcela
única, até 31 de outubro de 2020.

II - o inciso II do § 1º, o § 2º, o inciso II do § 3º e os §§ 4º a
6º do art. 225-A da Lei nº 3.938, de 26 de dezembro de 1966;

Art. 19. Ficam remitidos os débitos não tributários oriundos
de recursos repassados pela Lei nº 13.336, de 8 de março de 2005, e
pela Lei nº 13.334, de 28 de fevereiro de 2005, inclusive os
decorrentes de ressarcimento ou devoluções e multas, aplicados pelo
Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina, inscritos ou não em
dívida ativa, inclusive os ajuizados, até o dia 31 de dezembro de 2018,
cujo valor inicial seja inferior a R$ 20.000,00 (vinte mil reais).

III - os §§ 2º a 5º do art. 225-B da Lei nº 3.938, de 26 de
dezembro de 1966;

IV - o item 08 da Seção I do Anexo I da Lei nº 10.297, de 26
de dezembro de 1996.

SALA DAS COMISSÕES, em Florianópolis, 18 de dezembro de
2019.

Deputado ROMILDO TITON
§ 1º Os débitos imputados até a data de 31 de dezembro de

2018, em processos que se enquadram no descrito no caput,
Presidente da Comissão de Constituição e Justiça
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ANEXO ÚNICO
“ANEXO I

(Lei nº 10.297, de 26 de dezembro de 1996)
...............................................................................................................................................

Seção IV
Lista de Veículos Automotores

......... ....................................................................................................... ..................

03.3 Veículos elétricos ou híbridos
03.3.1 Outros veículos, equipados para propulsão, simultaneamente, com um motor de pistão

alternativo de ignição por centelha (faísca) e um motor elétrico, exceto os suscetíveis de
serem carregados por conexão com uma fonte externa de energia elétrica

8703.40.00

03.3.2 Outros veículos, equipados para propulsão, simultaneamente, com um motor de pistão de
ignição por compressão (diesel ou semidiesel) e um motor elétrico, exceto os suscetíveis
de serem carregados por conexão com uma fonte externa de energia elétrica

8703.50.00

03.3.3 Outros veículos, equipados para propulsão, simultaneamente, com um motor de pistão
alternativo de ignição por centelha (faísca) e um motor elétrico, suscetíveis de serem
carregados por conexão com uma fonte externa de energia elétrica

8703.60.00

03.3.4 Outros veículos, equipados para propulsão, simultaneamente, com um motor de pistão de
ignição por compressão (diesel ou semidiesel) e um motor elétrico, suscetíveis de serem
carregados por conexão com uma fonte externa de energia elétrica

8703.70.00

03.3.5 Outros veículos, equipados unicamente com motor elétrico para propulsão 8703.80.00
.......... ....................................................................................................... ..................
08 REBOQUES E SEMIRREBOQUES, PARA QUAISQUER VEÍCULOS
08.1 Outros reboques e semirreboques, para transporte de mercadorias 8716.3
09 CARROÇARIAS PARA OS VEÍCULOS AUTOMÓVEIS DA POSIÇÃO 87.01 À POSIÇÃO 87.05,

INCLUINDO AS CABINAS
09.1 Carroçarias para os veículos automóveis da posição 87.04 8707.90.90
10 IATES E OUTROS BARCOS E EMBARCAÇÕES DE RECREIO OU DE ESPORTE, EXCETO

BARCOS A REMOS E CANOAS
89.03

............................................................................................................................................
...............................................................................................................................................

Seção VI
Lista de Mercadorias Integrantes da Cesta Básica da Construção Civil

.......... ........................................................................................................ ..................
03 Madeira e seus derivados de reflorestamento
.......... ........................................................................................................ ..................
.......... ........................................................................................................ ..................
03.5 Janelas, portas, caixilhos, alizares, com ou sem revestimento de lâmina de outras

madeiras não reflorestadas ou materiais sintéticos ou “kit porta pronta” acabado com
acessórios

4418.20

12 ARDÓSIA NATURAL TRABALHADA E OBRAS DE ARDÓSIA NATURAL OU AGLOMERADA 6803.00.00
13 ELEMENTOS PRÉ-FABRICADOS PARA A CONSTRUÇÃO OU ENGENHARIA CIVIL DE

CIMENTO, DE CONCRETO (BETÃO OU DE PEDRA ARTIFICIAL, MESMO ARMADOS
6810.91.00

14 PRODUTOS DE CERÂMICA VERMELHA
14.1 Tijolos de cerâmica 6904.10.00
14.2 Telhas de cerâmica 6905.10.00
14.3 Tubos, calhas ou algerozes e acessórios para canalizações, de cerâmica 6906.00.00
15 TELAS ELETROSSOLDADAS 7314.20.00
16 CONJUNTO DE BANHEIRO COM OU SEM CUBA E PIA 9403.60.00
16.1 Cubas, pias ou lavatórios de materiais sintéticos 6810.99

............................................................................................................................................
” (NR)

–––– * * * ––––
REDAÇÃO FINAL DO PROJETO DE LEI Nº 480/2019 § 1º O prazo da concessão de uso de que trata o caput deste

artigo é de 10 (dez) anos, a contar da data de publicação desta Lei.Autoriza a concessão de uso de imóveis no
Município de Joinville. § 2º De acordo com o inciso I do parágrafo único do art. 7º da

Lei nº 5.704, de 28 de maio de 1980, fica dispensada a concorrência
para a concessão de uso de que trata esta Lei por ser a entidade
constituída de fins sociais e declarada de utilidade pública pela Lei nº
5.860, de 26 de julho de 2007, do Município de Joinville

A Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina,
DECRETA:
Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a conceder

gratuitamente ao Instituto Festival de Dança de Joinville, localizado no
Município de Joinville, o uso dos seguintes imóveis, cadastrados sob o
nº 00662 no Sistema de Gestão Patrimonial da Secretaria de Estado da
Administração (SEA):

Art. 2º A concessão de uso de que trata esta Lei tem por
finalidade o uso de um Centro de Danças, com atividades para
professores e bailarinos, incubadora de novas escolas de dança, local
de cursos, aulas, exposições, acervo bibliográfico, atividades à
formação de difusão da dança, estrutura de apoio durante os Festivais
de Dança, bem como possibilitar a realização de cursos de dança a
crianças carentes atendidas por projetos sociais.

I - uma área de 565,72 m² (quinhentos e sessenta e cinco
metros e setenta e dois decímetros quadrados), com benfeitorias, parte
integrante do imóvel matriculado sob o nº 52.250 no 1º Ofício de
Registro de Imóveis da Comarca de Joinville; Art. 3º O concessionário, sob pena de rescisão antecipada,

não poderá:II - uma área de 932,14 m² (novecentos e trinta e dois metros
e catorze decímetros quadrados), sem benfeitorias, parte integrante do
imóvel transcrito sob o nº 8.235, à fl. 254 do Livro nº 3/D, no 1º Ofício
de Registro de Imóveis da Comarca de Joinville; e

I - transferir, parcial ou totalmente, direitos adquiridos com a
concessão de uso de que trata esta Lei;

II - oferecer o imóvel como garantia de obrigação; ou
III - uma área de 932,14 m² (novecentos e trinta e dois

metros e catorze decímetros quadrados), sem benfeitorias, parte
integrante do imóvel transcrito sob o nº 8.236, à fl. 255 do Livro nº
3/D, no 1º Ofício de Registro de Imóveis da Comarca de Joinville.

III - desviar a finalidade da concessão de uso ou executar
atividades contrárias ao interesse público.

Art. 4º O Estado retomará a posse do imóvel nos casos em
que:

Sistema Informatizado de Editoração - Coordenadoria d e Publicação
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I - ocorrer uma das hipóteses previstas no art. 3º desta Lei; Art. 7º O Estado será representado no ato de doação pelo
titular da SEA ou por quem for legalmente constituído.II - findarem as razões que justificaram a concessão de uso;

Art. 8º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.III - findar o prazo concedido para a concessão de uso;
SALA DAS COMISSÕES, em Florianópolis, 18 de dezembro de

2019.
IV - necessitar do imóvel para uso próprio;
V - houver desistência por parte o concessionário; ou

Deputado ROMILDO TITONVI - houver descumprimento do disposto no art. 5º desta Lei.
Presidente da Comissão de Constituição e JustiçaParágrafo único. Ficam incorporadas ao patrimônio do Estado

todas as benfeitorias realizadas no imóvel pelo concessionário, sem
que ele tenha direito a indenização, caso ocorra qualquer uma das
situações constantes deste artigo.

–––– * * * ––––
REDAÇÃO FINAL DO PROJETO DE LEI Nº 506/2019

Altera o Anexo Único da Lei nº 16.733, de
2015, que “Consolida as Leis que dispõem
sobre o reconhecimento de utilidade pública
estadual no âmbito do Estado de Santa
Catarina”, para alterar a denominação da
Associação Evangélica Beneficente
Assistência Social de Santa Catarina para
Associação Evangélica Beneficente de
Assistência Social (AEBAS), de Florianópolis.

Art. 5º Serão de responsabilidade do concessionário os
custos, as obras e os riscos inerentes aos investimentos necessários à
execução dos objetivos desta Lei, inclusive os de conservação,
segurança, impostos e taxas incidentes, bem como quaisquer outras
despesas decorrentes da concessão de uso, observado o disposto no
parágrafo único do art. 4º desta Lei.

Parágrafo único. Fica o cessionário obrigado a encaminhar à SEA,
no prazo de 90 (noventa) dias após a publicação desta Lei, levantamento
planimétrico georreferenciado da área territorial do imóvel.

A Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina,
DECRETA:

Art. 6º Enquanto durar a concessão de uso, o concessionário
defenderá o imóvel contra esbulhos, invasões e outros usos
desautorizados pelo concedente, sob pena de indenização dos danos,
sem prejuízo do estabelecido no art. 103 da Constituição do Estado.

Art. 1º O Anexo Único da Lei nº 16.733, de 15 de outubro de
2015, passa a vigorar com a alteração constante do Anexo Único desta
Lei.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 7º O prédio onde funcionava a antiga E.E.B. Germano

Timm foi tombado passando a compor o Patrimônio Cultural do
Município de Joinville, nos termos da Lei municipal nº 1.773, de 1º de
dezembro de 1980, de maneira que quaisquer reformas executadas no
imóvel devem ser submetidas à aprovação e anuência da concedente,
respeitadas as normas da Comissão de Patrimônio Arqueológico
Artístico e Natural de Joinville e do Instituto do Patrimônio Histórico e
Artístico Nacional (IPHAN).

SALA DAS COMISSÕES, em Florianópolis, 18 de dezembro de
2019.

Deputado ROMILDO TITON
Presidente da Comissão de Constituição e Justiça

ANEXO ÚNICO
(Altera o Anexo Único da Lei nº 16.733, de 15 de outubro de 2015)

“ANEXO ÚNICO
ENTIDADES DECLARADAS DE UTILIDADE PÚBLICA

....... ........................................................ ...............................Art. 8º Após a publicação desta Lei, concedente e
concessionário firmarão termo de concessão de uso para estabelecer
os seus direitos e as suas obrigações.

FLORIANÓPOLIS LEI ORIGINAL Nº
....... ......................................................... ..................................

Art. 9º O Estado será representado no ato da concessão de
uso pelo titular da SEA ou por quem for legalmente constituído.

50 Associação Evangélica Beneficente de
Assistência Social (AEBAS)

306, de 1957

Art. 10. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. ....... ........................................................ ..................................
SALA DAS COMISSÕES, em Florianópolis, 18 de dezembro de

2019.
”(NR)

–––– * * * ––––
Deputado ROMILDO TITON REDAÇÃO FINAL DO PROJETO DE LEI Nº 518/2019

Presidente da Comissão de Constituição e Justiça Altera o Anexo I da Lei nº 16.720, de 2015,
que “Consolida as Leis que dispõem sobre
denominação de bens públicos no âmbito do
Estado de Santa Catarina”, com o escopo de
retificar o item 19 do seu Anexo I, referente
ao Município de Florianópolis, para a correta
delimitação dos trechos que menciona.

–––– * * * ––––
REDAÇÃO FINAL DO PROJETO DE LEI Nº 481/2019

Autoriza a doação de imóvel no Município de
Içara.

A Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina,
DECRETA:

A Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina,Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a desafetar e doar
ao Município de Içara o imóvel com área de 397,50 m² (trezentos e
noventa e sete metros e cinquenta decímetros quadrados), com
benfeitorias não averbadas, matriculado sob o nº 7.303 no Ofício de
Registro de Imóveis da Comarca de Içara e cadastrado sob o nº 02831
no Sistema de Gestão Patrimonial da Secretaria de Estado da
Administração (SEA).

DECRETA:
Art. 1º O item 19 do Anexo I da Lei nº 16.720, de 8 de

outubro de 2015, referente ao Município de Florianópolis, passa a
vigorar com a seguinte redação:

“ANEXO I
BENS PÚBLICOS - INTRAMUNICÍPIOS

....... ........................................................ ...............................Parágrafo único. Caberá ao Município promover e executar as
ações necessárias à titularização da propriedade, bem como à
averbação das benfeitorias existentes no imóvel.

FLORIANÓPOLIS LEI ORIGINAL Nº
....... ......................................................... ..................................

19 - Denomina João Nilson Zunino, a
Rodovia SC-401, no trecho
compreendido entre o trevo da Seta
(final da Avenida Jorge Lacerda -
Costeira do Pirajubaé) até o novo
terminal de passageiros do Aeroporto
Internacional Hercílio Luz; e

7.406, DE 1998Art. 2º A doação de que trata esta Lei tem por finalidade a
instalação do Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto (SAMAE),
no Município de Içara.

Art. 3º O donatário não poderá, sob pena de reversão:
I - desviar a finalidade da doação ou deixar de utilizar o

imóvel;
II - deixar de cumprir os encargos da doação no prazo de 2

(dois) anos, contados a partir da data de publicação desta Lei; ou
- Deputado Diomício Freitas, a Rodovia
SC-401, no trecho entre o trevo do
Bairro Carianos (entroncamento do
acesso ao Estádio da Ressacada) até
o portão de acesso da base aérea, no
Município de Florianópolis.

III - hipotecar, alienar, alugar, ceder de forma gratuita ou
onerosa, total ou parcialmente, o imóvel.

Parágrafo único. As disposições previstas neste artigo
deverão constar da escritura pública de doação do imóvel, sob pena de
nulidade do ato. ....... ........................................................ ..................................

Art. 4º A reversão de que trata o art. 3º desta Lei será
realizada independentemente de notificação judicial ou extrajudicial,
sem indenização por benfeitorias construídas.

Art. 2º Esta Lei entra em vigência na data de sua publicação.
Art. 3º Fica revogada a Lei nº 17.813, de 4 de dezembro

2019.
Art. 5º A edificação de benfeitorias não outorgará ao

donatário o direito de retenção no caso de reversão do imóvel.
SALA DAS COMISSÕES, em Florianópolis, 18 de dezembro de

2019.
Art. 6º As despesas com a execução desta Lei correrão por

conta do donatário, vedado ao Estado arcar com quaisquer ônus a elas
relacionados.

Deputado ROMILDO TITON
Presidente da Comissão de Constituição e Justiça

–––– * * * ––––
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